



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


	SECRETARIA OU SETOR REQUISITANTE

	Secretaria Municipal de Educação 



1. INTRODUÇÃO:

O objeto desta contratação é a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão educacional junto à Secretaria Municipal de Educação de Vera Mendes-PI.
Diante dessa necessidade, o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo justificar a contratação por meio de Inexigibilidade, detalhar os requisitos técnicos e operacionais que deverão ser atendidos pelos fornecedores e assegurar que o processo de contratação atenda às especificidades do município de Vera Mendes. O documento também busca demonstrar a viabilidade jurídica, econômica e operacional da contratação, alinhando-se aos princípios constitucionais que regem as contratações públicas, como legalidade, isonomia, eficiência, transparência e economicidade.
Outro aspecto relevante abordado neste ETP é a avaliação das alternativas de contratação, levando em conta fatores como a necessidade de serviços contínuos, a viabilidade de contratos por demanda e o impacto orçamentário. A escolha da inexigibilidade como modalidade de contratação justifica-se na inviabilidade de competição em razão da realidade fática que impossibilita aa realização do processo licitatório que atenda ao interesse público perseguido. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:
A Secretaria Municipal de Educação reconhece a importância de investir em práticas e estratégias de gestão educacional de qualidade para garantir a melhoria contínua do sistema educacional municipal, promovendo um ensino de excelência, equidade e aceso para todos os alunos da rede pública municipal. Para isso, é fundamental contar com o apoio especializado, que ofereça soluções técnicas, metodológicas e estratégicas que visem aprimorar a gestão educacional local.
Portanto, a contratação de uma empresa especializada em assessoria e consultoria técnica em gestão educacional se faz indispensável para a melhoria contínua da qualidade da educação oferecida no município de Vera Mendes-PI, contribuindo para a implementação de políticas educacionais mais eficazes e impactantes, visando o desenvolvimento de uma educação pública de excelência, acessível a todos os cidadãos e alinhada com as necessidades locais. 

3. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES:
O levantamento das soluções para a contratação de uma empresa especializada em assessoria e consultoria técnica em gestão educacional deve abranger diferentes alternativas e abordagens para garantir que a solução escolhida atenda às necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Vera Mendes-PI. Esse levantamento envolve a análise de empresas e serviços oferecidos, buscando identificar as opções que melhor se alinham aos objetivos da gestão educacional local, tais como: 
a) Consultoria de Planejamento e Gestão Estratégica Educacional: fornecerá apoio à Secretaria Municipal de Educação no desenvolvimento de um planejamento estratégico educacional que contemple todos os aspectos da gestão educacional.
b) Consultoria para Melhoria da Infraestrutura Educacional: haverá o apoio na gestão de melhoria das condições físicas e estruturais das escolas municipais.
A escolha da empresa será pautada pela competência técnica na área de gestão educacional, além da capacidade de atender às necessidades locais de forma eficaz e adaptada à realidade de Vera Mendes-PI.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
A solução proposta para atender as demandas do município de Vera Mendes é a contratação de empresa para Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão educacional. A escolha está alinhada com as metas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação no intuito de fortalecer a educação básica e promover uma gestão mais qualificada e eficiente, que gere resultados positivos para a comunidade escolar, e principalmente, para os alunos da rede pública municipal. 
Por fim, a solução proposta visa garantir a continuidade e a eficiência dos serviços públicos de Vera Mendes, assegurando que o município garantirá a população uma educação de qualidade, inclusiva e que esteja em conformidade com as exigências do sistema educacional brasileiro. A escolha pela inexigibilidade de licitação está alinhada aos princípios de eficiência, economicidade e transparência, essenciais para a boa gestão pública.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro o período de 12 meses. Essa análise permitiu identificar os principais requisitos técnicos necessários para garantir um serviço estável e eficiente.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE 
(mês)
	UND

	01
	prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão educacional junto à Secretaria Municipal de Educação de Vera Mendes-PI.
	          
              12
	 
       SERVIÇO




6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

A estimativa do valor da contratação para Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão educacional, foram realizadas com base em uma análise detalhada das necessidades da Administração Municipal de Vera Mendes.
O valor pago será de R$ 5.277,00 (Cinco mil, duzentos e setenta e sete reais) mensais.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O art. 47, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021 dispõe que o parcelamento da solução, quanto ao parcelamento do objeto, em vista disto, considerando as especificidades do presente objeto, não se verifica a possibilidade de parcelamento sem que haja comprometimento do seu conjunto. Essa decisão se baseia também em diversas considerações práticas e técnicas que visam otimizar a contratação e garantir maior eficiência no processo.
1- Economia de Recursos: o não parcelamento da solução de contratação permite uma melhor gestão dos recursos financeiros, evitando o pagamento de juros ou taxas adicionais que podem ser aplicadas em caso de parcelamento. Isso resulta em uma utilização mais eficiente dos recursos públicos. 
2- Ao optar por não parcelar, é possível agilizar o processo de contratação da empresa especializada e, consequentemente, iniciar mais rapidamente a implementação dos serviços solicitados. 

8. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
A contratação ora almejada embora não conste no Plano de Contratações Anual, está alinhada com as disposições orçamentárias e com as necessidades da Administração Municipal. Logo, a contratação dos serviços está de acordo com o planejamento desta Administração.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão educacional, deverão ser atendidos os seguintes requisitos, com o objetivo de garantir a eficiência, a qualidade e a conformidade legal na execução dos serviços:

✔ Capacidade Técnica e Qualificação Profissional: A contratada deverá comprovar experiência prévia na prestação de serviços similares aos mencionados para órgãos públicos ou empresas de porte similar, demonstrando capacidade técnica para fornecer um serviço adequado à demanda da Administração Municipal.

✔ Qualidade do Serviço e Garantias: A contratada deverá garantir a execução dos serviços de apoio à Secretaria de Educação na gestão educacional, atendendo às especificações técnicas previamente acordadas.  

✔ Cumprimento de Normas e Regulamentações Legais: A empresa contratada deverá observar todas as normas e regulamentações vigentes. A contratada deverá também cumprir com todas as obrigações fiscais e trabalhistas, incluindo o pagamento de impostos e contribuições, conforme a legislação aplicável.

✔ Fiscalização e Acompanhamento: A Administração Municipal de Vera Mendes realizará a fiscalização dos serviços prestados por meio de relatórios periódicos e acompanhamento contínuo da execução contratual. A contratada deverá fornecer informações detalhadas sobre a qualidade do serviço prestado. Isso permitirá garantir a transparência e a conformidade com os termos contratuais.
✔ Preços e Condições de Pagamento: o pagamento será efetuado dentro dos prazos legais, desde que os serviços estejam em conformidade com as especificações acordadas e aprovados pela fiscalização municipal.
✔ Garantia Da Contratação: Não será exigida garantia na contratação, vez que a garantia contratual somente será exigida quando a complexidade do valor da contratação importar em consideráveis riscos de prejuízos à Administração Pública em razão do inadimplemento do contratado, o que não é o caso em questão.

Esses requisitos são fundamentais para garantir que a contratação seja realizada de forma eficiente, com a escolha de um fornecedor capacitado, comprometido com a qualidade, sustentabilidade e segurança, atendendo plenamente às necessidades da Administração Pública  de Vera Mendes.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

 11. RESULTADOS OU BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS
A Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão educacional garantirá o aperfeiçoamento da gestão educacional, na qual exige-se um conjunto de habilidade e conhecimentos que vão além das competências internas da Secretaria Municipal de Educação, principalmente em um cenário de constantes mudanças na legislação e nas políticas educacionais. A consultoria apoiará os gestores locais na implementação de boas práticas de planejamento, organização e execução de ações educacionais, visando otimizar os recursos disponíveis e promoverá resultados mais eficazes para a comunidade escolar. 
Além disso, a empresa contratada auxiliará na criação de metas claras e realistas, que guiarão os esforços da gestão durante o período do contrato, com vistas ao fortalecimento da qualidade de ensino oferecido.

12. DA MODALIDADE “INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO”
A licitação por ser um procedimento administrativo obrigatório, formal, vinculado, através da qual, Administração Pública, visa garantir a oportunidade de acesso das partes interessadas a firmarem contrato junto com ente público, devendo este, obedecer aos princípios constitucionais do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e também aos princípios fixados na Lei Federal 14.133/21 que disciplina a Licitação.
Como regra, tem-se, a obrigatoriedade de licitação para celebração de contratos com particulares. Entretanto, essa norma constitucional, ressalvou algumas hipóteses, previstas pela legislação, isentando a Administração Pública do procedimento licitatório.
Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao interesse público, deverá haver licitação. A contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, somente é admitida, excepcionalmente nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta, exceção.
Conforme as características do objeto deste procedimento, verificou-se que os serviços requeridos se enquadram no rol de serviços do artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21, sendo assim, inexigível a licitação nos termos do mesmo diploma legal.
A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO deriva justamente da inviabilidade de competição para o fornecimento dos bens ou serviços demandados pela Administração conforme estabelece o art. 74 da Lei nº 14.133/21, autorizando, portanto, a Administração a realizar contratação direta, sem licitação. Senão vejamos:
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
(...)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
(...)
Estamos diante de uma Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão educacional, ocasião que as premissas apresentadas acima levam a concluir ser perfeitamente possível a contratação de tais serviços por meio da Inexigibilidade.
Dessa forma, a modalidade de inexigibilidade para a contratação dos serviços de assessoria e consultoria mencionados é plenamente justificada pela natureza singular do serviço, pela especificidade e complexidade das demandas e pela impossibilidade de competição, assegurando uma escolha eficiente e qualificada para a execução do serviço. A contratação direta através desta modalidade visa garantir a qualidade, a eficácia e a conformidade legal, além de atender às necessidades urgentes e específicas do município.

 13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
	 Elaboração do Termo de Referência: Com base nos estudos realizados, deve-se elaborar o Termo de Referência detalhado, especificando os requisitos técnicos, qualidades exigidas, prazos e demais condições contratuais necessárias para a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão educacional.
Designação de Agente de Contratação: Nomear um agente de contratação responsável pela condução do processo licitatório, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. O agente de contratação deve possuir a qualificação técnica necessária e ser formalmente designado, garantindo a devida observância dos princípios legais e a integridade do processo licitatório.
Planejamento da Gestão Contratual: Definir os responsáveis pela gestão e fiscalização contratual, bem como estabelecer rotinas de acompanhamento, prazos, indicadores de desempenho e ações corretivas, visando a garantir o cumprimento das obrigações contratuais.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Ante as informações trazidas neste Estudo Técnico Preliminar, quanto em documentos complementares, os quais estão acostados ao processo administrativo, bem como considerando o planejamento orçamentário, conclui-se que a presente contratação é a solução para atender o interesse público e institucional, a necessidade a que se destina e aos padrões e preços de mercado.


Vera Mendes - PI, 07 de março de 2025.


VALENTIM DANIEL MARTINS
Secretaria Municipal de Educação
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